



TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 


LUIZ OMAR DE SOUZA, Presidente da Câmara de Vereadores de Tavares, acolhendo parecer exarado no processo n.º 001/2019, reconhece ser inexigível a licitação, com fundamento no art. 13, III c/c art. 25, II, da Lei Federal n.º 8.666/93, para a contratação da empresa MIL – Assessoria e Consultoria Contábil e Empresarial Ltda, para a execução dos serviços de Assessoria e Consultoria Contábil a serem concluídos no prazo de 12 (doze) doze meses.


Tavares, 25 de fevereiro de 2019.




Luiz Omar de Souza
Presidente
